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2ª EDIÇÃO CONFERÊNCIA CRESCENDO AZUL 
18 e 19 de Novembro de 2021 

EVENTO PARALELO – COMBATER A PESCA ILEGAL NOS PAÍSES DA CPLP 
19 NOVEMBRO, HÍBRIDO, ENTRE AS 14.30 E AS 17.30 (GMT+2) 

NOTA CONCEPTUAL 
27/10/2021 

INTRODUÇÃO E OBJECTIVOS 

Na sequência do sucesso da 1ª edição (Maputo 23-24 Maio de 2019), o Ministério do Mar, Águas 
Interiores e Pescas (MIMAIP) de Moçambique está a organizar a 2nd edição da Conferência Crescendo 
Azul que terá lugar em Vilankulo, provincia de Inhambane, nos dias 18 e 19 de Novembro de 20211. 

O objetivo desta conferência internacional é promover a concertação, o alinhamento e a partilha 
dos conhecimentos necessários a um efetivo cumprimento dos compromissos assumidos no quadro 
da implementação do ODS14, especificamente no país e na região Ocidental do Oceano Índico  

O objetivo geral da 2ª edição é avaliar os progressos alcançados na promoção e integração do 
desenvolvimento das economias do mar no contexto da Economia Azul sustentável, baseado no 
conhecimento científico e tecnológico.  

O formato da conferência é híbrido esperando-se cerca de 1000 participantes, 400 dos quais 
presencialmente. O Tema da Conferência é: Investir na Saúde do Oceano, Investir no Futuro do Planeta 
e as áreas temáticas são: 

� GOVERNAÇÃO E SUSTENTABILIDADE DO OCEANO: Ordenamento do Espaço Marítimo;
Poluição Marinha; Biodiversidade / Conservação; Mudanças Climáticas/Segurança Alimentar
(pescas, aquacultura, etc); Segurança Marítima

� OCEANO E INOVAÇÃO: Ciência; Tecnologia; Inovação
� ROTAS DO OCEANO: Transportes / Navegação; Portos; Comércio Marítimo; Ecoturismo
� ENERGIA DO OCEANO: Energias Renováveis; Petróleo; Gás

A conferência está estruturada em sessões plenárias de alto nível, sessões paralelas e eventos 
paralelos. 

Nas sessões plenárias de alto nível é esperada a participação de Ministros das pescas dos seguintes 
países: Angola, África do Sul, Cabo Verde, Cômoros, Republica Democrática do Congo, , Guiné-Bissau, 
India, Indonésia, Quénia, Madagáscar, Malawi, Maurícias, Namíbia, Portugal, São Tomé e Príncipe, 
Seychelles, Tanzânia, Timor-Leste, Reino de Essuatíni Reino Unido, Zâmbia e Zimbabwe, os Ministros 
de Moçambique, Governadores Provinciais, Presidentes e Administradores dos Municípios Costeiros, 
instituições académicas e de investigação, instituições publicas e privadas, e representantes da 
industria de pesca e organizações regionais e internacionais. 

1 http://www.crescendoazul.gov.mz/index.php/pt-pt/ 
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O Diretor da Divisão de Pescas e Aquacultura da FAO irá participar na sessão plenária de alto nível 
com uma apresentação dedicada ao tema: “Investindo nas Pescas e Aquacultura Sustentáveis através 
da Transformação Azul”. 
 
 
EVENTO PARALELO CONJUNTO – COMBATENDO A PESCA INN 
 
Tendo em contra, designadamente: 
 

� A Estratégia Marítima Integrada 2050 da União Africana (2012) 2, que identifica a pesca INN, 
a sobrepesa e os crimes ambientais como uma ameaça e vulnerabilidade ao Domínio 
Marítimo de África, exortando os Membros da União Africana a “envidar esforços para 
dissuadir as atividades de pesca INN”. 

� A Estratégia Africana para Economia Azul (Outubro, 2019)3 que apela aos Estados-Membros 
africanos para colaborarem coordenando as suas operações de Monitorização, Controlo e 
Fiscalização e partilhando informação atempadamente para garantir a liberdade de 
navegação no mar, combater a pesca INN, o tráfico ilícito, a pirataria e a criminalidade 
marítima. 

A Direção Nacional de Operações do MIMAIP está, com o apoio da FAO e da CPLP, a organizar um 
evento paralelo sobre o combate à Pesca Ilegal, Não Reportada e Não Regulamentada, que terá 
lugar no dia 19 de Novembro em formato híbrido entre as 14.30-17.30 (GMT+2) 
 
A Organização das Nações Unidas para a Alimentação e Agricultura ( FAO) aplaude esta oportunidade, 
no âmbito da sua assistência técnica ao MIMAIP para implementação do Acordo sobre Medidas do 
Estado do Porto para Prevenir, Impedir e Eliminar a Pesca INN (PSMA), instrumentos internacionais 
complementares e mecanismos regionais para combater a pesca INN e a implementação do Plano de 
Trabalho (2021-2022) elaborado pela FAO e o MIMAIP e formalmente aprovado pela Exma. Sra. 
Ministra do Mar, Águas Interiores e Pescas de Moçambique, em 15 de Março de 20214. 
 
A Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP)5, no âmbito da sua longa parceria com a FAO 
e dando seguimento às deliberações da 2ª Reunião Ordinária do Conselho de Segurança Alimentar e 
Nutricional da CPLP (CONSAN-CPLP) sobre esta matéria, saúda a iniciativa. 
 
PLATAFORMA INN DOS ESTADOS-MEMBROS DA CPLP - OBJECTIVOS 
 
No âmbito do evento paralelo sobre combate à pesca INN haverá uma sessão dedicada à 
 
Troca de experiências e identificação de necessidades entre os Estados-Membros da CPLP com vista 
à celebração de um instrumento juridicamente vinculativo para a criação de uma plataforma de 
cooperação no reforço das suas capacidades de combate à pesca INN.  
 
A FAO e a CPLP assinaram um Acordo de Cooperação em 1999. A CPLP é uma organização de países 
que partilham a mesma língua, “o foro multilateral privilegiado para o aprofundamento da amizade 
mútua, da concertação político-diplomática e da cooperação entre os seus membros”.6 
                                                 
2 https://wedocs.unep.org/bitstream/handle/20.500.11822/11151/2050_aims_srategy.pdf 
3  https://www.au-ibar.org/sites/default/files/2020-10/sd_20200313_africa_blue_economy_strategy_en.pdf 
4 https://www.fao.org/port-state-measures/news-events/detail/en/c/1381109/ 
5 https://www.cplp.org/ 
6 https://www.cplp.org/Files/Filer/Documentos%20Essenciais/Estatutos_CPLP_REVLIS07.pdf 
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A CPLP é composta por 9 Estados-Membros, sendo os fundadores Angola, Brasil, Cabo Verde, Guiné-
Bissau, Moçambique, Portugal, e São Tomé e Príncipe; Timor-Leste aderiu em 2002 após a 
independência e a Guiné Equatorial em 2014. 
 
Em 2009 a CPLP adotou a Estratégia dos Oceanos que inclui entre os seus objetivos, o combate à 
pesca INN7.  Na Declaração de Santa Maria, de Julho de 2018, os Chefes de Estado “Reiteraram a 
importância do tema dos Oceanos para os Estados-Membros da CPLP, numa perspetiva holística, 
integrada, transversal e de diálogo intersectorial com vista à promoção da governança e do 
desenvolvimento sustentável dos espaços oceânicos sob jurisdição dos Estados-Membros, ao 
aproveitamento do potencial que os recursos do mar representam para o crescimento económico e à 
dinamização de atividades de cooperação nas diversas áreas ligadas aos Assuntos do Mar, em 
alinhamento com a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, no referente à conservação e 
uso sustentável dos oceanos, dos mares e dos recursos marinhos”.  
 
Na Declaração da 2ª Reunião Ordinária CONSAN-CPLP, a organização “Saúda os Estados-Membros 
que aprovaram e ratificaram o PSMA apelando aos que ainda não o fizeram que o façam no 
melhor calendário possível” 8. 
 
  

Países CNUDM9 ANUPP10 AC11 PSMA12 
Angola ✓ x ✓ x 
Brasil ✓ ✓ ✓ x 
Cabo Verde ✓ x ✓ ✓ 
Guiné-Bissau ✓ x x x 
Guiné Equatorial  ✓ x x x 
Moçambique ✓ ✓ ✓ ✓ 
Portugal ✓ ✓ ✓ ✓ 
São Tomé e Príncipe ✓ x x ✓ 
Timor-Leste ✓ x x x 

  
  

                                                 
 
7 https://oceano.cplp.org/media/1116/estrategiacplp.pdf 
8 https://www.cplp.org/id-4447.aspx?Action=1&NewsId=5908&M=NewsV2&PID=10872 
9 Convenção das Nações Unidas sobre Direito do Mar. Adotada em 10 de Dezembro de 1982. Entrou em vigor 
em 16/11/1994. 
https://www.un.org/depts/los/convention_agreements/texts/unclos/unclos_e.pdf 
10 Acordo Relativo à Aplicação das Disposições da CDUDM Respeitantes à Conservação e Gestão das 
Populações de Peixes Transzonais e das Populações de Peixes Altamente Migradores. Adotado em 4 de Agosto 
de 1995. Entrou em vigor em 11 de Novembro de 2001.  
 https://documents-dds-ny.un.org/doc/UNDOC/GEN/N95/274/67/PDF/N9527467.pdf?OpenElement.  
11 Acordo Internacional sobre Cumprimento de Medidas de Conservação e Gestão de Recursos no Alto Mar. 
Adotado em 24 de Novembro de 1993. Entrou em vigor em 24 de Abril de 2003. 
https://www.fao.org/fileadmin/user_upload/legal/docs/012s-e.pdf 
12 Acordo Relativo às Medidas de Controlo do Estado de Porto para Prevenir, Impedir e Eliminar a Pesca Ilegal, 
não Reportada e não Regulamentada. Adotado em 22 de Novembro de 2009. Entrou em vigor em 5 de Junho 
de 2016. http://www.fao.org/fileadmin/user_upload/legal/docs/037t-e.pdf.  
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O objetivo deste evento paralelo é promover a discussão entre os Estados-Membros da CPLP, trocar 
experiências entre os representantes dos países, e identificar as suas necessidades e prioridades para 
cooperar no reforço das suas capacidades no combate à pesca INN.  Esta sessão será também um 
fórum de sensibilização para o PSMA, o primeiro acordo multilateral vinculativo que visa 
especificamente a pesca INN. A FAO continua disponível a apoiar Angola, Brasil, Guiné-Bissau, Guiné 
Equatorial e Timor-Leste na conclusão dos seus respetivos processos de adesão ao Acordo. 
 
Espera-se que o resultado desta sessão do evento paralelo constitua as bases para a elaboração e 
adoção de um instrumento juridicamente vinculativo entre os Estados-Membros da CPLP que 
poderá cobrir, designadamente, as seguintes áreas de cooperação para combater a pesca INN: 
 

� Ação coordenada e capacitação na implementação do PSMA, instrumentos internacionais 
complementares e mecanismos regionais de combate à pesca INN, incluindo no que respeita 
à harmonização dos quadros legais e linhas de orientação; 
 

� Formação em matéria de Monitorização, Controlo e Fiscalização das pescas e atividades 
conexas de pesca;  

 
� Partilha de informação e experiências relevantes para o combate eficaz à pesca INN;  

 
� Disponibilização de documentação relevantes para o combate à pesca INN em português; 

 
� Participação coordenada em fora internacionais, incluindo Reunião das Partes do PSMA.  

 
 
A FAO encoraja a celebração deste instrumento da CPLP e realça a pertinência da sua assinatura 
durante o ano de 2022, numa das seguintes reuniões de alto-nível:   
 

� Reunião de Ministros dos Assuntos do Mar da CPLP, prevista para o 1º trimestre de 2022;  
 

� Reunião extraordinária dos Ministros dos Assuntos do Mar da CPLP, ou área setorial 
pertinente, a realizar à margem da 2ª Conferência dos Oceanos das Nações Unidas, em Lisboa 
em julho de 2022; 
 

� Conselho de Ministros da CPLP, em que participam os Ministros dos Negócios Estrangeiros, 
previsto para Julho de 2022. 
 

 
A FAO e a CPLP instam aos representantes de Angola, Brasil, Cabo Verde, Guiné-Bissau, Guiné 
Equatorial, Moçambique, Portugal, São Tomé e Príncipe e Timor-Leste para participar ativamente 
no evento e nas discussões que se seguirão com vista à celebração de um instrumento da CPLP para 
cooperação no combate à pesca INN.  
 
Apelam igualmente a que cada país designe um ponto focal para trabalhar com FAO e a CPLP na 
formulação deste mecanismo. 
 
 
 


